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DECRETO N° 104/2013 

 
 
 

“INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO PREVIA DOS 
IMÓVEIS E BENFEITORIAS DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA, 
SITUADOS NESTE MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO.” 

 
 
 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais e, CONFORME as disposições da Lei 

Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993. 

  

           DECRETA: 
 
            Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação Previa de 

imóveis e benfeitorias declaradas de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, bem como os imóveis pertencentes ao Município de Teodoro 

Sampaio e que serão objeto de alienação. 

 

Parágrafo Primeiro - Para integrar e compor a comissão instituída neste 

artigo, ficam nomeados os seguintes membros: 

 

1- João Batista Barbosa- Funcionário Público Municipal 
CPF: 108.871.055-72 

2- Stelio de Carvalho Portinari- Engenheiro Agrônomo 
CREA: 26031 
CPF: 442.742.895-91 

3- Tentyou Hose- Engenheiro Civil 
CREA: 060 105 4787 
CPF: 645. 030.978- 49 
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Art. 2º - Ficam designados para o cargo de Presidente desta 

comissão o Sr. João Batista Barbosa e para Secretário o Sr. 

Tentyou Hose. 
 

        Art. 3º - Compete a Comissão: 

 

a) Promover a avaliação de terrenos e benfeitorias declarados de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, bem como de terrenos 

pertencentes à municipalidade e que foram objeto de alienação. 

 

b) Os laudos de avaliação deverão ser assinados por no mínimo dois dos 

membros da comissão. 

 

       Art. 4º - Este Decreto revoga as disposições em contrário em 

especial ao Decreto de n° 87/2013. 

 

        Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

. 

Teodoro Sampaio, 10 de outubro de 2013.  
 

 
 
 

AKIRA SUGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 
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